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PROCESSO Nº 23411.002549/2018—30

CONTRATO Nº 21/2018 — Campus Pitanga

APOSTILAMENTO Nº 01/2019

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º

21/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ — CAMPUS

PITANGA, E INTERATIVA SOLUÇÓES EM IMPRESSÃO EIRELI,

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO CORPORATIVA.

CONTRATANTE: O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ — IFPR —

158009, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Víctor Ferreira do Amaral, 306, Bairro

Tarumã, Curitiba/PR, inscrita nO CNPJ/MF sob o nº 10.652.179/0001—15, neste ato representado pelo

Diretor-Geral do campus Pitanga, Prof. Diego Manoel Panonceli, portador da Cédula de Identidade

10191804—1 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob O Nº 074.850,969-07 conforme Portaria Nº 286, de 09 de

março de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 12 de março de 2018, estando de acordo com a

competência delegada por intermédio da Resolução/IFPR nº 03, de 27 de março de 2019, que regulamenta

O Artigo 27 dO Regimento Geraldo IFPR.

CONTRATADO: EMPRESA INTERATIVA SOLUÇOES EM IMPRESSÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº

05.095,582/0001—50, estabelecida à Rua Cassiano Ricardo, 952, Bairro Vargem Grande, Pinhais/PR, CEP:

83321-090, representado pelo seu sócio administrador, Senhor JOÃO CARLOS COELHO MORENO, portador

da Cédula de Identidade nº 1.995.442 SSP—PR e CPF (MF) nº 552.549.939-87, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram O presente termo de apostilamento ao

contrato de prestação de serviços de impressão corporativa, de Cópia, de digitalização, de OCR de

documentos no IFPR — Campus Pitanga, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo nª

23411.006108/2017—26, decorrente do Pregão eletrônico nº 01/2018 — UASG 158009, sujeitando-se as

Normas da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 e suas posteriores alterações, regulamentada pelo

Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011 e suas posteriores alterações, e pelo Decreto nº 8080, de 20

de agosto de 2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar nº 147,

de 7 de agosto de 2014, e o Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, subsidiariamente a Éei nº 8.6666,

de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, IN SEGES/MPDG n. 5/2017 e n. 06/2018,

resolvem celebrar O presente Termo de Apostilamento, mediante as Cláusulas e condições ai

enunciadas.

Seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O Objeto do presente termo de apostilamento consiste no reajuste do valor contratlIal, calculado

de acordo com o índice IPCA acumulado de fevereiro de 2019, perfazendo 3,8903%, e. Conforme

Artigo 65, II, d, da' Lei nº 8.666/93 e Cláusula Sétima do Contrato principal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR .

2.1. O valor estimado global deste contrato, passará de R$ 62.173,92 (sessenta e dois mil cento e

setenta e três reais e noventa e dois centavos) para R$ 64.593,17 (sessenta e quatro mil
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3 CLAUSULATERCEIRA DEMAISINFORMAÇOES

3 1 Permanecem VIgentes e Inalteradas as demaIs clausulas do contrato prInCIpal nao alcançadas

pelo presente apostilamento sendo ratIfIcado em todas as suas demais clausulas e condIçoes e do

qual o presente Instrumento passa a fazer parte Integrante e complementar a tºm de quejuntos

produzam um unICO efeItO de direIto e por estarem Juntos e contratados assmam as partes dO

presente 02 (duas) mas de Igual teor para um SO efeItO na presença de 02 (duas) testemunhas

tambem SIgnatarIas do presente Instrumento

Pltanga/Pr 16 de ]thO de 2019
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